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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

PORTARIA NORMATIVA N2 260, DE 11 DE SETEMBRO DE 2025

Estabelece principios, tramites e condutas
basicas para a requisicdo, elaboracdo, analise e
aprovacdo de projetos de arquitetura e
engenharia para obras e servicos de engenharia a
serem executados nos campi da Universidade
Federal do Espirito Santo.

O Reitor da Universidade Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuicGes legais e
estatutarias, tendo em vista o Grupo de Trabalho constituido pela Portaria n? 631, de 10 de
novembro de 2021 e o que consta no Relatdério de Auditoria n2 201702605 da Controladoria
Regional da Unido no Estado do Espirito Santo e no Processo digital n2 23068.016605/2020-95,
RESOLVE:

CAPITULO |
DAS DISPOSICOES GERAIS

Art. 12. Ficam estabelecidos principios, tramites e condutas basicas a serem observados pelos
gestores da Universidade Federal do Espirito Santo (Ufes), enquanto requisitantes ou demandantes
de obras ou servicos de engenharia nas edificacdes e areas fisicas da Universidade, bem como para
a analise e aprovacao de projetos arquitetonicos e de engenharia que ndo sejam elaborados pela
Superintendéncia de Infraestrutura (SI).

Art. 22, Para os fins desta Portaria Normativa, adotam-se os seguintes conceitos:

| - obra de engenharia: acdo de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, na
qual seja necessdria a utilizacdo de conhecimentos técnicos especificos envolvendo a participacdo
de profissionais habilitados conforme o disposto na Lei Federal n2 5.194/66; e

Il - servico de engenharia: toda a atividade que necessite da participacdo e acompanhamento
de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal n2 5.194/66, tais como: consertar,
instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir.
Incluem-se nesta definicdo as atividades profissionais referentes aos servigos técnicos profissionais
especializados de projetos e planejamentos, estudos técnicos, pareceres, pericias, avalia¢oes,
assessorias, consultorias, auditorias, fiscalizacdo, supervisdao ou gerenciamento.

Art. 32. No ambito desta Portaria Normativa, as obras e servicos de engenharia se classificam
como:

| - construgdo: obra de engenharia que consiste no ato de executar ou edificar uma obra nova;

Il - ampliacdo: obra de engenharia que produz aumento na area construida de uma edificacado
ou de quaisquer dimensdes de uma obra que ja exista;

I - reforma: obra de engenharia que consiste em alterar as caracteristicas de partes de uma
obra ou de seu todo, desde que mantendo as caracteristicas de volume ou drea sem acréscimos e
a fungao de sua utilizagao atual;



Nl o
o [ A
29 !/al,,,ﬂl;ﬁ.;lﬂ“'&mﬁ\
o0 A FEDERATIA DS o3>
Clljrg, =4 3

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

IV-  adequacdo: servico de engenharia que consiste em alterar as caracteristicas de partes de
uma obra ou de seu todo, desde que mantendo as caracteristicas de volume ou darea sem
acréscimos e a funcdo de sua utilizacdo atual e cujo custo estimado total, incluidos material e mao
de obra, ndo ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes o limite maximo do saladrio de contribuicdo
vigente na data de inicio da execucdo; e

V- demolicdo: servico de engenharia que consiste no ato de por abaixo, desmanchar, destruir
ou desfazer obra ou suas partes.

Art. 42. Somente poderdo ser executadas obras e servicos de engenharia nas edificacOes e areas
fisicas da Universidade para as quais haja:

| - projetos de arquitetura e engenharia devidamente elaborados e aprovados de acordo com
as diretrizes desta Portaria Normativa; e

Il - estudo, aprovado pelo Reitor, que contemple, no minimo, as seguintes varidveis:

a) previsao da demanda;
b) fluxo orgamentario-financeiro capaz de contemplar a execugdo do inicio ao fim; e
c) justificativa do ndo aproveitamento de imdveis existentes.

§ 12. A execucdo de obras ou servicos de engenharia sem a documentacdo obrigatdria, conforme
os termos desta Portaria Normativa, implicara em paralisacdo da intervencdao e apuragao e
correicao de irregularidades pela Diretoria de Prevencao, de Mediacao de Conflitos e de Correigao
(DPMC).

§ 22, O disposto neste artigo também se aplica a contratacdes realizadas via Fundagdes de Apoio,
Projetos de Pesquisa, Projetos de Extensdo, assim como quaisquer outros meios de contratacao.

CAPITULO Il
DAS COMPETENCIAS

Art. 52. Compete a Secdo de Planejamento Fisico-territorial (SPF/Proplan), para construgdes ou
ampliacOes de edificacbes em todos os campi da Ufes:

| - a definicdo quanto a destinacdo das dreas ndo edificadas;

Il - a avaliacdo da adequacdo e impacto em relacdo ao Plano Diretor Fisico do campus;
I - a elaboracdo, andlise e aprovacao de projetos de arquitetura; e

IV-  aorientacdo e acompanhamento da elaboracdo de projetos de arquitetura.

Art. 62. Compete a Diretoria de Planejamento Fisico (DPF/SI), para intervengdes nos campi
Goiabeiras e Maruipe:

|- a elaboracdo, analise e aprovacao de projetos de:

a) engenharia, para construcées ou ampliagdes de edificacbes; ou

b) arquitetura e engenharia para reformas, adequacdes ou demoli¢cGes de edificacbes;
Il - a orientacdo e acompanhamento da elaboracdo de projetos de:

a) engenharia, para construcées ou ampliagdes de edificacGes; ou
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b) arquitetura e engenharia, para reformas, adequacdes ou demoli¢cdes de edificacGes; e
I - a elaboracdo do estudo constante do inciso Il do art. 42,

Art. 72. Compete a Diretoria de Infraestrutura — Setorial Norte (DIN/SI), para interven¢des no
campus Sao Mateus:

|- a elaboracdo, analise e aprovacao de projetos de:

a) engenharia, para construcées ou ampliagdes de edificacbes; ou

b) arquitetura e engenharia para reformas, adequacdes ou demoli¢cGes de edificacbes;

Il - a orientacdo e acompanhamento da elaboracdo de projetos de:

a) engenharia, para construcées ou ampliagdes de edificacGes; ou

b) arquitetura e engenharia, para reformas, adequac¢des ou demoli¢gdes de edifica¢des; e
I - a elaboragao do estudo constante do inciso Il do art. 42.

Art. 82. Compete a Diretoria de Infraestrutura — Setorial Sul (DIS/SI), para intervengdes no campus

|- a elaboracgdo, analise e aprovagao de projetos de:

a) engenharia, para constru¢des ou ampliagdes de edificagdes; ou

b) arquitetura e engenharia para reformas, adequacdes ou demoli¢cdes de edificagcdes;

Il - a orientacdo e acompanhamento da elaborac¢do de projetos de:

a) engenharia, para construcdes ou ampliagdes de edificagdes; ou

b) arquitetura e engenharia, para reformas, adequacdes ou demoli¢gdes de edificacbes; e
I - a elaboracdo do estudo constante do inciso Il do art. 42.

Art. 92. Compete as unidades requisitantes:

|- a promocao de ampla discussdo em todas as instancias internas a sua unidade
organizacional, para que a solicitacdo de servicos seja devidamente conhecida e detalhada de
forma a atender a todas as necessidades a que se destina;

Il - a formalizacdo da requisicdo de servicos objeto desta Portaria Normativa conforme
tramites detalhados no Capitulo Ill;

I - o fornecimento de todas as informacbes necessarias para o perfeito detalhamento das
necessidades de projeto;

IV-  aciéncia e aprovacdo dos Estudos Preliminares Arquiteténicos; e
V- a prestagao de esclarecimentos e informagdes adicionais, quando necessario.
CAPITULO Il

DA REQUISICAO DE SERVICOS

Art. 10. A requisicdo dos servicos objeto desta Portaria Normativa devera ser protocolada pelos
gestores que ocupem fungbes de direcdo de nivel estratégico na Universidade, compreendendo,
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em regra, os cargos de dire¢cdo niveis CD-1 a CD-3, e os cargos de direcdo nivel CD-4 vinculados
diretamente a Reitoria.

§ 12. A formalizacdo da requisicdo se dara pelo Sistema de Suporte (https://atendimento.ufes.br),
por meio do tdpico “Superintendéncia Infraestrutura / Projeto Obra, Reforma ou Adequacdo”.

§ 22, Deverdo constar, no minimo, os seguintes documentos, assinados pelo gestor de nivel
estratégico:

|- Formulario de Solicitacdo, de acordo com o caso:

a) de Elaboracdo de Projetos: conforme Anexo |;
b) de Orientacdo e Acompanhamento de Projetos, conforme Anexo Il; ou
c) de Andlise de Projetos, conforme Anexo Ill, acompanhado dos documentos de

responsabilidade técnica e dos projetos, memoriais e outros documentos técnicos elaborados, em
versdo editavel; e

Il - Declaracao de Indisponibilidade de Imdveis Existentes, conforme Anexo IV, para o caso de
construgdes e ampliagdes.

CAPITULO IV
DA ANALISE E APROVACAO DE PROJETOS

Art. 11. Os projetos de arquitetura e engenharia que nao tenham sido elaborados pelas unidades
técnicas competentes, conforme arts. 52 a 82 desta Portaria Normativa, deverdo ser analisados por
estas, para fins de aprovacao.

§ 12. As unidades requisitantes deverdo formalizar a solicitacdo de orientacdo e acompanhamento
de elaboracdo de projetos, conforme art. 10, § 29, inciso |, alinea ‘b’, quando concretizarem a
contratacdo da empresa ou profissional que realizard a elaboracdo dos projetos, de modo a
minimizar necessidades de correcao e retrabalhos.

§ 22, Quando ndo houver sido formalizada a solicitacdo de orientacdo e acompanhamento, a
unidade técnica competente terd 30 (trinta) dias Uteis para analise dos projetos apresentados
guando da solicitacdo de analise de projetos, conforme art. 10, § 29, inciso |, alinea ‘c’.

Art. 12. Os projetos apresentados serdo analisados em conformidade com o Plano Diretor Fisico
vigente para cada campus e os Manuais e Procedimentos Técnicos divulgados pela
Superintendéncia de Infraestrutura em seu site.

CAPITULO V
DA PRIORIZACAO DE ELABORACAO DE PROJETOS

Art. 13. As demandas recebidas serdo tratadas por meio da avaliacdo de critérios técnicos e
administrativos, conforme Anexo V, obtendo-se a Lista Preliminar de Priorizacdo.

§ 19. Para a definicdo dos critérios técnicos, a unidade técnica competente realizara Levantamento
Técnico Inicial, conforme Anexo VI, em até 30 (trinta) dias do recebimento da demanda.
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§ 22, Para a definicdo dos critérios administrativos, a Superintendéncia de Infraestrutura verificara
junto aos setores requisitantes, nos meses de maio e novembro de cada ano, a ordem de
prioridade de suas demandas, conforme seus parametros internos.

Art. 14. Nos casos de requisicdo de projetos para construcdo ou ampliacdo de edificacGes, a
Superintendéncia de Infraestrutura encaminhard o Formuldrio de Solicitacdo e o Levamento
Técnico Inicial a Secdo de Planejamento Fisico-territorial (SPF/Proplan) para andlise e aprovacdo da
intervencdo, com base, dentre outros, em analise de interesse institucional e de compatibilidade
com o Plano Diretor Fisico do campus.

Paragrafo unico. Apenas as demandas que sejam aprovadas pela SPF/Proplan constardo da Lista
Preliminar de Priorizagao.

Art. 15. A Superintendéncia de Infraestrutura encaminhard, até o quinto dia Gtil dos meses de
junho e dezembro de cada ano, a Lista Preliminar de Priorizacdao ao Comité de Governanga, Gestao
de Riscos e Controles Internos, para determinacdo da Lista Definitiva de Priorizagdo, que
substituira a priorizacdo vigente até entao.

Paragrafo Unico. Ndo constardo da Lista Preliminar de Priorizacdo as demandas que ja estejam em
elaboracao.

Art. 16. A tramitacdo das requisicdes de elaboracdo de projetos objeto desta Portaria Normativa
seguira o fluxo simplificado disposto no Anexo VII.

Art. 17. De modo a garantir a transparéncia acerca da evolucdo das demandas de projetos, a
Superintendéncia de Infraestrutura mantera em seu site informacbes atualizadas acerca da
evolucao da lista de priorizacao, por meio de Dashboard Power Bl ou equivalente.

CAPITULO VI
DAS DISPOSICOES FINAIS

Art. 18. Os casos omissos serdo analisados pela Superintendéncia de Infraestrutura.
Art. 19. Ficam revogadas:

| - a Portaria n? 1436, de 16 de junho de 2016;

Il - a Portaria n2 2794, de 08 de novembro de 2016;

1" - a Portaria n2 33, de 10 de janeiro de 2019; e

IV - a Portaria n2 631, de 10 de novembro de 2021.

Art. 20. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicacdo.

EUSTAQUIO Assinado de forma digital por

VINICIUS RIBEIRO DE EUSTAQUIO VINICIUS RIBEIRO
DE CASTRO:48106534634

CASTRO:4810653463 Dados: 2025.09.11 13:03:20
4 -03'00'
EUSTAQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO

Reitor
Publicado em 12/ 09/ 2025 no
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ANEXO | DA PORTARIA NORMATIVA N2 XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2025
FORMULARIO DE SOLICITACAO DE ELABORACAO DE PROJETOS

IDENTIFICAGCAO

Setor
solicitant
e

Unidade
Estratégica

Usuario indicado para
acompanhamento

Contato

DESCRICAO

a) Descri¢do do
problema a ser
resolvido

Detalhe o problema,
necessidade ou
oportunidade que o
projeto busca enderegar

b) Justificativa

Breve explicagdo sobre a
importdncia e os
motivos que tornam a
intervengdo necessdria

c) Objetivos

Resultados esperados
apds a execugdo da
intervengdo

d) Setores e
numero de
usudrios
afetados

Indicagdo de quais
setores académicos e
administrativos sdo
diretamente afetados,
incluindo numero
estimado de usudrios

e) Restrigdes ou
condicionantes

Existem prazos urgentes,
recursos disponiveis,
eventos futuros ou
outras condigbes
especificas que devem
ser consideradas para a
execugdo do projeto?
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ANEXO Il DA PORTARIA NORMATIVA N2 XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2025
FORMULARIO DE SOLICITAGAO DE ORIENTACAO E ACOMPANHAMENTO DE PROJETOS

IDENTIFICAGAO
Setor .
. . Unidade
solicitant s
e Estratégica
Usuario indicado para
Contato
acompanhamento
DESCRICAO
a) Descricio do Detalh? o problema,
necessidade ou
problema a ser .
X oportunidade que o
resolvido projeto busca enderegar
Breve explicagdo sobre a
R importdncia e os
b) Justificativa po
motivos que tornam a
intervengdo necessdria
Resultados esperados
c) Objetivos apds a execugdo da
intervengdo
Indicagdo de quais
d) Setores e setores académicos e
numero de administrativos s@o
usuarios diretamente afetados,
afetados incluindo nimero
estimado de usudrios
Existem prazos urgentes,
recursos disponiveis,
e) Restricdes ou eventos futL{rczs ou
dici . outras condigbes
condicionan especificas que devem
ser consideradas para a
execugdo do projeto?
PROJETOS CONTRATADOS
Disciplina de Projeto Profissional Contratado Contato
Projeto Arquitetonico Nome Telefone/e-mail

Projeto Luminotécnico

Projeto Paisagistico

Projeto de Fundagao

Projeto Estrutural

Projeto Hidrossanitario

Projeto de Prevengdo e Combate a
Incéndio e Panico

Projeto de Alarme de Incéndio

Projeto de Climatizacado

Projeto de Gases
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Projeto Elétrico

Projeto de SPDA

Projeto de Cabeamento Estruturado

Projeto de Alarme de Seguranca

Projeto de CFTV

Planilha Orgamentaria
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ANEXO 1l DA PORTARIA NORMATIVA N2 XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2025
FORMULARIO DE SOLICITACAO DE ANALISE DE PROJETOS

IDENTIFICAGAO
Setor .
. . Unidade
solicitant s
o Estratégica
Usuario indicado para
Contato
acompanhamento
DESCRICAO
a) Descrigio do Detalh? o problema,
necessidade ou
problema a ser .
X oportunidade que o
resolvido projeto busca enderecar
Breve explicagdo sobre a
R importdncia e os
b) Justificativa po
motivos que tornam a
intervengdo necessdria
Resultados esperados
c) Objetivos apds a execugdo da
intervengdo
Indicagdo de quais
d) Setores e setores académicos e
numero de administrativos s@o
usuarios diretamente afetados,
afetados incluindo nimero
estimado de usudrios
Existem prazos urgentes,
recursos disponiveis,
e) Restricdes ou eventos futL{rczs ou
dici : outras condigbes
condicionantes especificas que devem
ser consideradas para a
execugdo do projeto?
PROJETOS PARA ANALISE
Disciplina de Projeto Profissional Contratado N2 RRT/ART Contato

Projeto Arquitetdnico

Nome

Doc. de resp. téc.

Telefone/e-mail

Projeto Luminotécnico

Projeto Paisagistico

Projeto de Fundagao

Projeto Estrutural

Projeto Hidrossanitario

Projeto de Prev. e Comb. a
Incéndio e Panico

Projeto de Alarme de
Incéndio

Projeto de Climatizacado
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Projeto de Gases

Projeto Elétrico

Projeto de SPDA

Projeto de Cabeamento
Estruturado

Projeto de Alarme de
Seguranga

Projeto de CFTV

Planilha Orgamentaria
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ANEXO IV DA PORTARIA NORMATIVA N2 XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2025
DECLARAGAO DE INDISPONIBILIDADE DE IMOVEIS EXISTENTES

Eu, nome completo do gestor, cargo e funcao do gestor, SIAPE n2 XXXXXXX, no uso das minhas
atribuicbes como gestor estratégico requisitante do projeto de construcdo/ampliacdo de
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, @ ser implementado nesta Universidade, declaro para os devidos fins
que:

1. Apds andlise técnica e criteriosa dos espacos fisicos existentes e atualmente disponiveis nas
dependéncias do(a) nome da unidade estratégica, e considerando as necessidades
operacionais e estratégicas do(a)(s) nome dos setores académicos e administrativos
afetados, verificou-se a indisponibilidade de imdveis ou espacgos fisicos que atendam aos
requisitos de localizagdo, dimensdo, infraestrutura ou seguranca para a execugao das
atividades previstas.

2. A execucdo das obras de construcdo/ampliacdo de  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX €
imprescindivel para justificativa da necessidade (exemplo: ampliacdo da capacidade de
pesquisa, criacdo de novos laboratérios, expansdao do atendimento académico, ...), ndo
havendo outra alternativa vidvel para alocar as atividades sendo por meio da construgdo ou
ampliacdo de novos espacos.

3. A presente declaracdo serve como prova da inexisténcia de imdveis publicos disponiveis
para uso, em conformidade com o disposto na PORTARIA NORMATIVA N2 XXX, DE XX DE
XXXXXX DE 2025, e destina-se a subsidiar o processo administrativo para a aprovacao e
execucao do projeto.

Declaro, por fim, que as informacGes aqui contidas sdo verdadeiras e que estou ciente das
responsabilidades civis, administrativas e criminais pela falsidade de declaracao.

Cidade/ES, XX de XXXXXXXX de 20XX

Nome completo do gestor
Cargo e fungdo do gestor
SIAPE n2 XXXXXXX
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ANEXO V DA PORTARIA NORMATIVA N2 XXX, DE XX DE XXXXXX DE 2025
CRITERIOS TECNICOS E ADMINISTRATIVOS

1 CRITERIOS TECNICOS

1.1 MATRIZ GUT

A matriz GUT (Gravidade, Urgéncia e Tendéncia) permite uma analise sistematica e objetiva de cada item, fornecendo
uma pontuacdo clara que reflete a criticidade de cada demanda. A cada um destes itens é atribuido um valorde 1 a5,
conforme detalhamento abaixo. O valor GUT da demanda é o resultado da multiplicagdo destes 3 fatores.

Gravidade (G)

Avalia o impacto ou consequéncia de um problema ou necessidade de intervencao.

1 Sem gravidade: O problema é praticamente imperceptivel e ndo causa impacto significativo no ambiente
OU nas pessoas;

2 Pouco grave: O problema é notado, mas causa apenas pequenos inconvenientes ou transtornos, sem
consequéncias maiores;

3 Grave: O problema causa impacto consideravel, com interrup¢des de atividades, perdas materiais ou
financeiras, ou afeta a segurancga das pessoas;

4 Muito grave: O problema causa danos significativos, com potencial de perdas substanciais, interrupgao
de servigos essenciais ou risco a integridade fisica das pessoas;

5 Extremamente grave: O problema representa um risco iminente a vida, causa danos irreversiveis ou

paralisa completamente as operagdes.

Urgéncia (U)
Avalia o tempo disponivel para resolver o problema ou realizar a intervengao.
1 Pode esperar: O problema ndo exige a¢do imediata e pode ser adiado sem maiores consequéncias;
2 Pouco urgente: O problema pode esperar algum tempo, mas é importante resolvé-lo em um futuro
préximo para evitar que se agrave;
3 Urgente: O problema requer agdo rapida, pois pode se deteriorar e causar mais danos se nao for tratado
em breve;
4 Muito urgente: O problema exige acdo imediata, pois estd causando prejuizos significativos ou
colocando pessoas em risco;
5 Imediato: O problema requer agdo instantanea, pois representa um perigo iminente ou ja esta causando

danos irreparaveis.

Tendéncia (T)

Avalia a probabilidade de o problema se agravar com o tempo caso ndo seja resolvido.

1 N3o ird mudar: O problema n3do apresenta tendéncia de piorar com o tempo;

2 Ird piorar a longo prazo: O problema pode se agravar lentamente ao longo do tempo, mas ndo exige
acdo imediata;

3 Ird piorar a médio prazo: O problema tem potencial de se agravar em um periodo de tempo razodvel,
exigindo atencdao em breve;

4 Ira piorar a curto prazo: O problema pode se agravar rapidamente, exigindo acdo urgente para evitar
maiores danos;

5 Ira piorar rapidamente: O problema se deteriorard em um curto espago de tempo, com consequéncias

graves se ndo for tratado imediatamente.

1.2 DENSIDADE DE IMPACTO (DI)
Razdo entre a populagdo afetada (usuarios fixos e variaveis) e a area de intervencdo (m?), permite avaliar a densidade
de impacto de um projeto. Por meio do calculo da densidade de impacto serdo definidos os seguintes valores:

2 Densidade de impacto acima de 3;

1,75 Densidade de impacto entre 1 e 3;

1,5 Densidade de impacto entre 0,5 e 1;

1,25 Densidade de impacto entre 0,25 e 0,5;

1 Densidade de impacto abaixo de 0,25 ou demandas em que a densidade de impacto seja irrelevante.
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1.3 OTIMIZACAO DE RECURSOS HUMANOS (RH)
Consiste na otimiza¢do dos recursos humanos disponiveis, especialmente considerando a composi¢do da equipe.
Projetos que demandam exclusivamente arquitetura recebem uma prioridade ligeiramente maior, refletindo a maior
disponibilidade de arquitetos em comparacdo com o numero de engenheiros especializados em diversas disciplinas
(elétrica, hidrossanitario, incéndio, climatizagdo etc.). Desta forma, serdo definidos para este critério os seguintes
valores:

1,25 Apenas necessario projeto de Arquitetura;

1 Necessarios, além de Arquitetura, projetos de Engenharia.

2 CRITERIOS ADMINISTRATIVOS

2.1 PRIORIDADE SETORIAL (PS)

ApOs os levantamentos técnicos, as unidades estratégicas serdo solicitadas a indicar, conforme seus critérios internos,
a ordem de prioridade das suas demandas. O resultado serd a atribuicdo de um valor de 1 a 3, conforme
detalhamento abaixo:

3 Primeira demanda da prioridade setorial;

2,5 Segunda demanda da prioridade setorial;

2 Terceira demanda da prioridade setorial;

1,5 Quarta demanda da prioridade setorial;

1 A partir da quinta demanda da prioridade setorial.

2.2 HISTORICO DE ATENDIMENTO (HA)
Sera verificado o histérico de atendimento das unidades estratégicas. Serdo aplicados, a demanda com o maior valor
de Prioridade Setorial de cada unidade estratégica, os seguintes valores:

1 Unidade esta sendo atendida ou foi atendida nos ultimos 6 meses;
1,25 Unidade foi atendida de 6 a 12 meses atras;
2 Unidade ndo é atendida ha mais de 12 meses.

2.3 ANTIGUIDADE DA DEMANDA (AD)
Sera avaliada a antiguidade da demanda. Os seguintes valores serdo atribuidos a este critério:
1 Demanda formalizada nos ultimos 24 meses;
1,1 Demanda formalizada entre 24 e 36 meses atras;
1,25 Demanda formalizada entre 36 e 48 meses atras;
1,5 Demanda formalizada entre 48 e 60 meses atras;
2 Demanda formalizada ha mais de 60 meses.

3 LISTA PRELIMINAR DE PRIORIZAGCAO
A partir da multiplicagdo dos valores obtidos pelos critérios técnicos e administrativos sera obtido o indice GUT
Otimizado.

GUT-O=(GUTxDIXxRH)x (PSxHAXAD)

Por meio da classificagdo das demandas em ordem decrescente da pontua¢do GUT-O, sera gerada a Lista Preliminar de
Priorizagao.
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IDENTIFICAGCAO

Campu
s

Edificagdo

Setor
solicitant
e

Unidade
Estratégic
a

Usuario que
acompanhou

Contato

DESCRICAO

a) Resumo da
intervengao

b) Tipo de servigo

() Construgdo |(

) Ampliagdo |(

) Reforma

(

) Adequacgdo |(

) Demoligdo

c) Tipos de
ambiente
contemplados

Exemplo: Salas de aula,
laboratorios, uso
administrativo, outros.

d) Estimativa de
populagao fixa e
variavel

Exemplo: Numero estimado
de usudrio/dia do edificio.

e) Area (m?)

f) Provaveis
disciplinas de
projeto
necessarias

Exemplo: Arquitetura,
estrutural, elétrica,
climatizagdo, outros.

g) Observagdes
relevantes para o
desenvolvimento
do projeto

h) Matriz GUT

Avaliagdo técnica de
criticidade da intervengdo.

()

Gravidade |(

) Urgéncia

(

) Tendéncia

( ) Total
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FLUXO SIMPLIFICADO

Priorizacdo de Elaboragao de Projetos

Solicitagao

Aprovada?

Avaliagdo Documental

Avaliagao Técnica

Priorizagao da Demanda

Elaboragao dos Projetos

Solicitacdo de Elaboracao
de Projetos (Anexo )

Abre Chamado

Formulério de

T T
| |
| |
| |
S I |
‘B Avalia Interesse | |
= Setorial I I
8 | | Informa Ordem
= Arquiva | | de Prioridade
5 . | | Setorial
2 : Declaracdo de | |
$ : Ind|5ponip\\idade | |
de Imoveis ! !
Existentes : :
v (Anexo IV) | |
. I I
| |
| |
- : . I |
Surgimento - | |
da Demanda - | |
8 et | l
H ! | Arqui
S | | rquiva
2 | |
8 I I
|
|
|
|
|
|
1
|
|

Superintendéncia de Infraestrutura

Levantamento
Realiza Técnico Inicial
Avalia a
Levantamento

. (Anexo VI)

Documentacao

Técnico Inicial

Verifica Ordem
de Prioridade
Setorial

Tipo de
Intervencio

Elabora Lista
Prelimi

nar de

Priorizacao

Reforma,
Adequacéo ou «
Demolicao

Documentagao
Completa? Construcéo ou

Ampliacéo

Atualiza

Power BI

(%)

Elabora Projetos

Gerencia Lista

de Priorizacado
Projetos

Elaborados

Fisico-territorial

&

Avalia Interesse
Institucional

Aprovada?

Elabora Projetos

Gestao de Riscos

Comité de Governanga, | Secdo de Planejamento
e Controles Internos

Elabora Lista

Definitiva de
Priorizacdo




	CAPÍTULO I 
	DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
	 
	​​Art. 1º. Ficam estabelecidos princípios, trâmites e condutas básicas a serem observados pelos gestores da Universidade Federal do Espírito Santo (Ufes), enquanto requisitantes ou demandantes de obras ou serviços de engenharia nas edificações e áreas físicas da Universidade, bem como para a análise e aprovação de projetos arquitetônicos e de engenharia que não sejam elaborados pela Superintendência de Infraestrutura (SI). 
	​​Art. 2º. Para os fins desta Portaria Normativa, adotam-se os seguintes conceitos: 
	I -​obra de engenharia: ação de construir, reformar, fabricar, recuperar ou ampliar um bem, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos específicos envolvendo a participação de profissionais habilitados conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194/66; e 
	II -​serviço de engenharia: toda a atividade que necessite da participação e acompanhamento de profissional habilitado conforme o disposto na Lei Federal nº 5.194/66, tais como: consertar, instalar, montar, operar, conservar, reparar, adaptar, manter, transportar, ou ainda, demolir. Incluem-se nesta definição as atividades profissionais referentes aos serviços técnicos profissionais especializados de projetos e planejamentos, estudos técnicos, pareceres, perícias, avaliações, assessorias, consultorias, auditorias, fiscalização, supervisão ou gerenciamento. 

	​​Art. 3º. No âmbito desta Portaria Normativa, as obras e serviços de engenharia se classificam como: 
	I -​construção: obra de engenharia que consiste no ato de executar ou edificar uma obra nova; 
	II -​ampliação: obra de engenharia que produz aumento na área construída de uma edificação ou de quaisquer dimensões de uma obra que já exista; 
	III -​reforma: obra de engenharia que consiste em alterar as características de partes de uma obra ou de seu todo, desde que mantendo as características de volume ou área sem acréscimos e a função de sua utilização atual; 
	IV -​adequação: serviço de engenharia que consiste em alterar as características de partes de uma obra ou de seu todo, desde que mantendo as características de volume ou área sem acréscimos e a função de sua utilização atual e cujo custo estimado total, incluídos material e mão de obra, não ultrapasse o valor de 20 (vinte) vezes o limite máximo do salário de contribuição vigente na data de início da execução; e 
	V -​demolição: serviço de engenharia que consiste no ato de pôr abaixo, desmanchar, destruir ou desfazer obra ou suas partes. 

	​​Art. 4º. Somente poderão ser executadas obras e serviços de engenharia nas edificações e áreas físicas da Universidade para as quais haja: 
	I -​projetos de arquitetura e engenharia devidamente elaborados e aprovados de acordo com as diretrizes desta Portaria Normativa; e 
	II -​estudo, aprovado pelo Reitor, que contemple, no mínimo, as seguintes variáveis: 
	a)​previsão da demanda; 
	b)​fluxo orçamentário-financeiro capaz de contemplar a execução do início ao fim; e 
	c)​justificativa do não aproveitamento de imóveis existentes. 


	​​§ 1º. A execução de obras ou serviços de engenharia sem a documentação obrigatória, conforme os termos desta Portaria Normativa, implicará em paralisação da intervenção e apuração e correição de irregularidades pela Diretoria de Prevenção, de Mediação de Conflitos e de Correição (DPMC). 
	​​§ 2º. O disposto neste artigo também se aplica a contratações realizadas via Fundações de Apoio, Projetos de Pesquisa, Projetos de Extensão, assim como quaisquer outros meios de contratação. 
	CAPÍTULO II 
	DAS COMPETÊNCIAS 
	 
	​​Art. 5º. Compete à Seção de Planejamento Físico-territorial (SPF/Proplan), para construções ou ampliações de edificações em todos os campi da Ufes: 
	I -​a definição quanto à destinação das áreas não edificadas; 
	II -​a avaliação da adequação e impacto em relação ao Plano Diretor Físico do campus; 
	III -​a elaboração, análise e aprovação de projetos de arquitetura; e 
	IV -​a orientação e acompanhamento da elaboração de projetos de arquitetura. 

	​​Art. 6º. Compete à Diretoria de Planejamento Físico (DPF/SI), para intervenções nos campi Goiabeiras e Maruípe: 
	I -​a elaboração, análise e aprovação de projetos de: 
	a)​engenharia, para construções ou ampliações de edificações; ou 
	b)​arquitetura e engenharia para reformas, adequações ou demolições de edificações; 

	II -​a orientação e acompanhamento da elaboração de projetos de: 
	a)​engenharia, para construções ou ampliações de edificações; ou 
	b)​arquitetura e engenharia, para reformas, adequações ou demolições de edificações; e 

	III -​a elaboração do estudo constante do inciso II do art. 4º. 

	​​Art. 7º. Compete à Diretoria de Infraestrutura – Setorial Norte (DIN/SI), para intervenções no campus São Mateus: 
	I -​a elaboração, análise e aprovação de projetos de: 
	a)​engenharia, para construções ou ampliações de edificações; ou 
	b)​arquitetura e engenharia para reformas, adequações ou demolições de edificações; 

	II -​a orientação e acompanhamento da elaboração de projetos de: 
	a)​engenharia, para construções ou ampliações de edificações; ou 
	b)​arquitetura e engenharia, para reformas, adequações ou demolições de edificações; e 

	III -​a elaboração do estudo constante do inciso II do art. 4º. 

	​​Art. 8º. Compete à Diretoria de Infraestrutura – Setorial Sul (DIS/SI), para intervenções no campus Alegre: 
	I -​a elaboração, análise e aprovação de projetos de: 
	a)​engenharia, para construções ou ampliações de edificações; ou 
	b)​arquitetura e engenharia para reformas, adequações ou demolições de edificações; 

	II -​a orientação e acompanhamento da elaboração de projetos de: 
	a)​engenharia, para construções ou ampliações de edificações; ou 
	b)​arquitetura e engenharia, para reformas, adequações ou demolições de edificações; e 

	III -​a elaboração do estudo constante do inciso II do art. 4º. 

	​​Art. 9º. Compete às unidades requisitantes: 
	I -​a promoção de ampla discussão em todas as instâncias internas à sua unidade organizacional, para que a solicitação de serviços seja devidamente conhecida e detalhada de forma a atender a todas as necessidades a que se destina; 
	II -​a formalização da requisição de serviços objeto desta Portaria Normativa conforme trâmites detalhados no Capítulo III; 
	III -​o fornecimento de todas as informações necessárias para o perfeito detalhamento das necessidades de projeto; 
	IV -​a ciência e aprovação dos Estudos Preliminares Arquitetônicos; e 
	V -​a prestação de esclarecimentos e informações adicionais, quando necessário. 

	CAPÍTULO III 
	DA REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS 
	 
	​​Art. 10. A requisição dos serviços objeto desta Portaria Normativa deverá ser protocolada pelos gestores que ocupem funções de direção de nível estratégico na Universidade, compreendendo, em regra, os cargos de direção níveis CD-1 a CD-3, e os cargos de direção nível CD-4 vinculados diretamente à Reitoria. 
	​​§ 1º. A formalização da requisição se dará pelo Sistema de Suporte (https://atendimento.ufes.br), por meio do tópico “Superintendência Infraestrutura / Projeto Obra, Reforma ou Adequação”. 
	​​§ 2º. Deverão constar, no mínimo, os seguintes documentos, assinados pelo gestor de nível estratégico: 
	I -​Formulário de Solicitação, de acordo com o caso: 
	a)​de Elaboração de Projetos: conforme Anexo I; 
	b)​de Orientação e Acompanhamento de Projetos, conforme Anexo II; ou 
	c)​de Análise de Projetos, conforme Anexo III, acompanhado dos documentos de responsabilidade técnica e dos projetos, memoriais e outros documentos técnicos elaborados, em versão editável; e 

	II -​Declaração de Indisponibilidade de Imóveis Existentes, conforme Anexo IV, para o caso de construções e ampliações. 

	CAPÍTULO IV 
	DA ANÁLISE E APROVAÇÃO DE PROJETOS 
	 
	​​Art. 11. Os projetos de arquitetura e engenharia que não tenham sido elaborados pelas unidades técnicas competentes, conforme arts. 5º a 8º desta Portaria Normativa, deverão ser analisados por estas, para fins de aprovação. 
	​​§ 1º. As unidades requisitantes deverão formalizar a solicitação de orientação e acompanhamento de elaboração de projetos, conforme art. 10, § 2º, inciso I, alínea ‘b’, quando concretizarem a contratação da empresa ou profissional que realizará a elaboração dos projetos, de modo a minimizar necessidades de correção e retrabalhos. 
	​​§ 2º. Quando não houver sido formalizada a solicitação de orientação e acompanhamento, a unidade técnica competente terá 30 (trinta) dias úteis para análise dos projetos apresentados quando da solicitação de análise de projetos, conforme art. 10, § 2º, inciso I, alínea ‘c’. 
	​​Art. 12. Os projetos apresentados serão analisados em conformidade com o Plano Diretor Físico vigente para cada campus e os Manuais e Procedimentos Técnicos divulgados pela Superintendência de Infraestrutura em seu site. 
	CAPÍTULO V 
	DA PRIORIZAÇÃO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
	 
	​​Art. 13. As demandas recebidas serão tratadas por meio da avaliação de critérios técnicos e administrativos, conforme Anexo V, obtendo-se a Lista Preliminar de Priorização. 
	​​§ 1º. Para a definição dos critérios técnicos, a unidade técnica competente realizará Levantamento Técnico Inicial, conforme Anexo VI, em até 30 (trinta) dias do recebimento da demanda. 
	​​§ 2º. Para a definição dos critérios administrativos, a Superintendência de Infraestrutura verificará junto aos setores requisitantes, nos meses de maio e novembro de cada ano, a ordem de prioridade de suas demandas, conforme seus parâmetros internos. 
	​​Art. 14. Nos casos de requisição de projetos para construção ou ampliação de edificações, a Superintendência de Infraestrutura encaminhará o Formulário de Solicitação e o Levamento Técnico Inicial à Seção de Planejamento Físico-territorial (SPF/Proplan) para análise e aprovação da intervenção, com base, dentre outros, em análise de interesse institucional e de compatibilidade com o Plano Diretor Físico do campus. 
	​​Parágrafo único. Apenas as demandas que sejam aprovadas pela SPF/Proplan constarão da Lista Preliminar de Priorização. 
	​​Art. 15. A Superintendência de Infraestrutura encaminhará, até o quinto dia útil dos meses de junho e dezembro de cada ano, a Lista Preliminar de Priorização ao Comitê de Governança, Gestão de Riscos e Controles Internos, para determinação da Lista Definitiva de Priorização, que substituirá a priorização vigente até então. 
	​​Parágrafo único. Não constarão da Lista Preliminar de Priorização as demandas que já estejam em elaboração. 
	​​Art. 16. A tramitação das requisições de elaboração de projetos objeto desta Portaria Normativa seguirá o fluxo simplificado disposto no Anexo VII. 
	​​Art. 17. De modo a garantir a transparência acerca da evolução das demandas de projetos, a Superintendência de Infraestrutura manterá em seu site informações atualizadas acerca da evolução da lista de priorização, por meio de Dashboard Power BI ou equivalente. 
	CAPÍTULO VI 
	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
	 
	​​Art. 18. Os casos omissos serão analisados pela Superintendência de Infraestrutura. 
	​​Art. 19. Ficam revogadas: 
	I -​a Portaria nº 1436, de 16 de junho de 2016; 
	II -​a Portaria nº 2794, de 08 de novembro de 2016; 
	III -​a Portaria nº 33, de 10 de janeiro de 2019; e 
	IV -​a Portaria nº 631, de 10 de novembro de 2021. 

	​​Art. 20. Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 
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